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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL RETIFICADO Nº 001/2016 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que realizará, através do 
INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, o presente CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos efetivos, no Quadro de Pessoal da 
Prefeitura, a partir do disposto na Lei Municipal nº 401/2016, por meio de Prova Objetiva para todos os cargos e provas de 
Títulos (somente para os cargos de Professor), obedecendo às disposições legais e que se regerá de acordo com as normas 
relativas à sua realização e com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 
 
I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital e sua realização ficará a cargo do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, 
doravante denominada organizadora, obedecidas às normas constantes no presente Edital. 

1.1.1 O Concurso Público regido por este Edital será executado pelo INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, sediado à Rua Antônio 
Ubiratan Carvalho, nº 4290, Ininga, Teresina/PI, CEP: 64048-395. O único endereço de e-mail válido para comunicações a respeito 
do certame é ima.saofranciscodopiaui2016@outlook.com 

1.1.2. O telefone para contato é (86) 3303-3146, com horário de atendimento de segunda à sexta, das 09h às 12h e das 
14h00min às 17h00min. 

1.1.3. A empresa é responsável pela organização e realização do concurso, objeto deste Edital, incluindo: planejamento, 
elaboração e validação do edital, inscrição, geração do banco de dados dos   candidatos, elaboração   das   provas, aplicação   e   
correção   das   provas, recebimento, julgamento e divulgação de recursos e emissão de listas com resultado final dos candidatos 
de acordo com contrato celebrado entre as partes para esta finalidade. 

1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem informados no endereço eletrônico 
www.institutomachadodeassis.com.br, vindo tais documentos a constituir parte integrante deste Edital. 

1.2.1. Todas as correspondências, dúvidas e comunicações acerca do certame deverão ser feitas pelo e-mail 
ima.saofranciscodopiaui2016@outlook.com  não sendo reconhecido  nenhum  outro endereço como destinatário de 
correspondências do presente concurso. 

1.2.2 O atendimento aos candidatos também se dará, no horário comercial, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, na sede do 
Instituto Machado de Assis ou pelos nossos telefones de contatos, presentes no item 1.1.2, deste Edital. 

1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas, a remuneração mensal e o valor da inscrição encontram-
se dispostos no Anexo II deste Edital. 

1.4. A seleção para o cargo de que trata este Edital será realizada em duas fases para os cargos de Professor, sendo a 
primeira fase composta pela aplicação da prova objetiva de caráter classificatório e eliminatório com pontuação de 0 a 40, e a 
segunda fase composta de avaliação de títulos, de acordo com o determinado no anexo VII. Para os demais cargos, a seleção se   
dará   em   única fase, composta   pela aplicação   da   prova   objetiva   de   caráter classificatório e eliminatório com pontuação de 
0 a 40. 

1.5. Caso a quantidade de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes na referida cidade, o INSTITUTO 
MACHADO DE ASSIS reserva-se o direito de realizar a aplicação da prova objetiva em 2 (dois) turnos e em duas datas 
diferentes.  

1.6.   Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho à critério da Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-
PI. 

1.7. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme estabelecidas no anexo II deste Edital, 
aos candidatos com deficiência, de acordo com os critérios definidos no art.4º, do Decreto Federal nº3298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o que prevê a Constituição Federal de 
1988 em seu artigo 37, VIII. 

1.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados nas vagas de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final. 

1.9. Este concurso terá validade para a convocação de 02 (dois) anos a contar da data de publicação de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI.  
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1.10. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento de informações concernentes ao 
objeto do concurso: 

Anexo I – cronograma de execução do certame.  

Anexo II – demonstrativos dos cargos, vagas, carga horária semanal, requisitos, vencimento e taxa de inscrição. 

Anexo III – conteúdos programáticos 

Anexo IV – requerimento para tratamento especial aos portadores de necessidades especiais   

Anexo V – das regras para envio de todas as modalidades de recursos  

Anexo VI – das atribuições dos cargos 

Anexo VII – da avaliação dos títulos para os cargos de professor 

 

II. REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

  

2.1.   O candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será investido no cargo, caso sejam atendidas as 
seguintes exigências: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros 
e portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 
18/04/1972; 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 

f) Atender aos requisitos constantes no anexo II deste Edital; 

g)  Ter  aptidão  física  e  mental  para  o  exercício  das  atribuições  do  cargo/área  de  atuação, comprovada por atestado 
médico oficial. 

h) Apresentar declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cada cargo público; 

i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos 
civis e políticos. 

j) Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a data da posse; 

l) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal ou caso a carga horária estiver dentro do permitido legalmente. 

m)  Assinar  Termo  de  Compromisso  confirmando  ciência  e  concordância  com  as  normas estabelecidas pela Prefeitura 
Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI. 

n) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento; 

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 

p) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual e/ou municipal. 

q) Ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Junta Médica a ser designada pela Prefeitura Municipal de 
SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI. 

2.2.   Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
participação no concurso e investidura no cargo. 

2.3.    A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos  especificados  no  subitem  2.1, impedirá a posse do candidato. 

 

III. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1.       As       Inscrições       serão       feitas       via       internet       no       endereço       eletrônico 
www.institutomachadodeassis.com.br. 

3.2.  Período de Inscrição: 29/10/2016 a 31/10/2016. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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3.3. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.4.  Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário no valor 
da inscrição, devendo ser pago em qualquer correspondente bancário. 

3.5. A solicitação de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 31.10.2016 não será aceita. 

3.6. As informações prestadas nas solicitações das inscrições via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS do direito de excluir do Certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de 
forma completa e correta. 

3.7. O candidato poderá obter informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO através do e-mail 
ima.saofranciscodopiaui2016@outlook.com na sede do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS e por meio do telefone (86) 3303-
3146. 

3.8. As informações prestadas na ficha d e  inscrição são de inteira responsabilidade do  candidato e/ou do seu procurador. O 
INSTITUTO MACHADO DE ASSIS dispõe do direito de excluir do certame o candidato, cuja ficha for preenchida com dados 
incorretos, incompletos ou se constatar, posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 

3.8.1. Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. 

3.8.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.8.3. Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição, conforme DECRETO Nº 6.593. DE 02 DE OUTUBRO DE 2008, que 
regulamenta a possibilidade de Isenção de taxa de inscrição em CONCURSO PÚBLICO realizado no âmbito do PODER 
EXECUTIVO FEDERAL. E, no caso de Concurso no âmbito Estadual e Municipal é necessário que haja uma previsão legal para tal 
isenção. EM REGRA, os Municípios NÃO possuem provimentos que discipline a Isenção de taxas em concursos públicos. 

3.8.4. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento 
do certame por conveniência da Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI. 

3.8.5. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a realização do Concurso, não podendo o 
candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

3.8.6.  A partir de 21/11/2016 o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico d o  INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, os 
locais e horários para realização das provas. 

3.8.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horário de realização das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente o Edital e os comunicados a serem divulgados no site www.institutomachadodeassis.com.br. 

3.8.8. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e outros deverão 
ser corrigidos dentro do prazo para interposição de recursos referentes às inscrições deferidas. 

3.8.9. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a Organizadora poderá solicitá-lo 
posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o original do seu comprovante de pagamento, evitando, assim, futuros 
transtornos. 

3.8.10. Havendo mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, prevalecerá a de data/hora de Requerimento mais recente. 
 

IV. PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS. 

 
4.1. Serão reservadas às pessoas com deficiências, em caso de aprovação, 5% (cinco) por cento do exato número de vagas 
determinadas para o cargo neste Edital, desde que, a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do 
cargo para o qual concorre. 

4.1.1. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiências, esta será preenchida pelos demais 
selecionados, com a estrita observância da ordem classificatória. 

4.2. Serão consideradas pessoas com deficiências somente aquelas conceituadas na medicina especializada enquadradas nas 
categorias descritas no art.4º do Decreto Federal nº 3298/99, com redação dada pelo Decreto nº 5296, de 2004. 

4.2.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato com deficiência deverá identificá-la na ficha de inscrição, declarando, 
ainda, estar ciente das atribuições do cargo e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições. 

mailto:ima.anapurus2016@outlook.com
http://www.institutomachadodeassis.com.br./
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4.3. As pessoas com deficiências, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu 
Artigo n.° 40, participarão do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e a nota mínima exigida para todos os 
candidatos. 

4.3.1. A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

4.4. Os candidatos com deficiências deverão apresentar, no ato da inscrição: 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da 
Classificação Internacional de Doenças - CID;      

b) Solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção da prova ampliada, para os portadores de 
deficiência (cegos ou amblíopes); 

c) Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, para os candidatos cuja deficiência comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser requerida no prazo 
determinado para as inscrições.  

4.4.1. O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará sua inclusão do candidato com deficiência. O não 
atendimento da alínea "b" desobrigará a organização do concurso da confecção de prova ampliada para cegos ou amblíopes. 

4.4.2. O candidato com deficiência deverá escanear cópia da ficha de inscrição juntamente com a documentação descrita no item 
4.4, “a” e enviar até o dia 31/10/2016, para o e-mail ima.saofranciscodopiaui2016@outlook.com  com  o  título  “Pessoa  
com  Deficiência  – Requerimento”. 

4.4.2.1. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por outra via diferente do e-mail especificado, 
causará o indeferimento do pedido de inscrição como candidato com deficiência e fará com que o candidato participe do certame 
em igualdade de condições com os demais candidatos. 

4.5. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de 
sua situação. 

4.6. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos candidatos com deficiência dar-se-á no exato número de 
vaga da reserva, constando na lista geral de classificação do cargo a concorrer, e em lista específica para deficientes. 

4.7. O candidato com deficiência, se habilitado e classificado, será antes de sua nomeação, submetido à avaliação de Equipe 
Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI, na forma do disposto no art. 43 do 
Decreto nº 3298, de 20/12/99, que verificará sua qualificação como candidato com deficiência ou não, bem como, o seu grau de 
capacidade para o exercício do cargo. 

4.8. A Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI seguirá a orientação do parecer da Equipe Multiprofissional, de 
forma terminativa, sobre a qualificação do candidato como candidato com deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência 
com as atribuições do cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 

4.9.  A data de comparecimento do candidato com deficiência  aprovado perante a Equipe  Multiprofissional ficará a cargo 
da Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI. 

4.9.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato com 
deficiência à avaliação da Equipe Multiprofissional.  

4.9.2. Caso o candidato não tenha sido classificado como candidato com deficiência ou sua deficiência não tenha sido julgada 
compatível com o exercício das atribuições do cargo, este passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 
concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
 

V. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
5.1. As provas serão aplicadas na cidade de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI. 

5.2.  O presente certame é composto de uma prova objetiva escrita que consta de 40 (quarenta) questões para todos os níveis, 
sendo prova de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas diferentes em que somente uma é correta, de caráter 
eliminatório e classificatório, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida, com as atribuições do 
cargo e conteúdo programático presente no Anexo III deste Edital, atendendo à especificidade do cargo. 

5.2.1.  A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e  está prevista para o dia 27/11/2016, no horário de 09h (nove 
horas) às 12h (doze horas). 

mailto:ima.anapurus2016@outlook.com
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5.2.2 Caso seja necessária a aplicação de provas em 2 (dois) turnos, possibilidade prevista no item 1.5 deste Edital, o turno da 
tarde será realizado no mesmo dia previsto no item anterior, no horário de 14h (quatorze) horas às 17h (dezessete) horas. 

5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência de 01 (uma) hora do 
horário determinado para o início das provas, sendo que não serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se 
apresentarem após o horário determinado para o início dos exames. 

5.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital munido de caneta esferográfica de tinta preta 
ou azul fabricada em material transparente, documento de identificação original com foto e comprovante de pagamento de 
inscrição. 

5.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de motorista 
(modelo antigo), carteira de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis 
e/ou danificados. 

5.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 

5.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, o documento de identificação 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias ou outro documento de identificação com foto conforme elencado no subitem 5.4. e 5.5.  

5.8. Se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar nas Listas de Presença, mas este apresente o comprovante de 
pagamento de inscrição, o mesmo poderá participar do certame, devendo tal fato ser registrado em Ata de Ocorrência da Sala. 

5.8.1.  Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data de nascimento, endereço e número do 
documento de identidade, as correções serão feitas imediatamente no dia das provas e deverão ser registradas em Ata de 
Ocorrência de Sala. 

5.9. Durante a realização da prova, não serão permitidos aos candidatos portarem boné e utilizarem   aparelhos   celulares   ou   
similares, calculadoras   ou similares, walkman, ipods, receptores ou similares, relógios, livros, anotações, impressos ou quaisquer 
outros materiais de consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do certame o candidato que descumprir 
essa determinação. 

5.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 
e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como utilizar-se  de livros,  notas 
ou impressos  não  permitidos, inclusive textos  copiados  de páginas da Internet; 
f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva; 
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva do Certame; 
h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da prova objetiva; 
i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes a inscrição e cargo; 
j) Não assinar o cartão-resposta; 

5.11. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente preenchido, e o Caderno de Questões. 
Somente o Cartão Resposta será considerado para efeito de correção de prova. 

5.11.1. O candidato somente poderá levar o Caderno de Questões caso saia da sala de aplicação de sua prova nos últimos 30 
(trinta) minutos. 

5.12.  Será atribuída nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta assinalada ou não for transcrita do 
caderno de prova para o Cartão Resposta. 

5.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de conhecimentos gerais e específicos, 
nem substituição do CARTÃO RESPOSTA por erro do candidato, seja qual for o motivo alegado.  

5.13.1. Será eliminado o candidato que rubricar, abreviar nome ou o nome, ou assinar com letra de forma o cartão – resposta. 

5.13.2. Na correção do cartão – resposta, será atribuída nota zero às questões rasuradas, com mais de uma opção assinalada e 
aquelas marcadas de forma incorreta, além do local de marcação ou em branco. O preenchimento do cartão – resposta deve se 
processar na forma do modelo descrito na capa da prova. 

5.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela 
prevista no conteúdo programático, deverá ser arguida em sede de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital. 
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5.14. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação de provas e/ou pela 
Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das provas. 

5.15.   Na Prova Escrita Objetiva, o  valor do(s)   ponto(s)   relativo(s)   à(s)  questão(ões) eventualmente anulada(s) será 
atribuído a todos os candidatos. 

5.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da prova, será acompanhado por um 
fiscal. 

5.17. A prova será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do resultado. 

5.18. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no Cronograma de Execução do Concurso, Anexo 
I deste Edital. 

5.19.  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de 
qualquer outra pessoa. 

5.20. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao tempo despendido com a 
amamentação. A candidata poderá levar crianças sob sua responsabilidade apenas no caso de amamentação. 

5.21. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

5.22.  Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a interposição de recursos contra o resultado 
do gabarito da prova objetiva.  

5.23. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Concurso – Anexo I será divulgada no endereço eletrônico  
www.institutomachadodeassis.com.br bem como a relação das notas da prova objetiva em ordem de classificação dos 
candidatos para o cargo. 

 
VI. DAS ESTRUTURA DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
 

6.3. As provas para os cargos contemplado neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, conforme o Quadro a seguir, deste Edital: 
 

QUADRO 1 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (COMPLETO E INCOMPLETO) 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 Auxiliar de Serviços Gerais 

 Vigia 

 Motorista Categoria D 

 Agente Comunitário de Saúde 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Matemática Básica 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da 
Área 

20 1,0 20 

TOTAL 40  40 
 
 
 
 

QUADRO 2 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 Técnico Em Enfermagem 

 Secretário de Escola 

 Digitador 

 Condutor Socorrista  

 Auxiliar Administrativo 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Informática Básica 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL 40  40 
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QUADRO 3 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR I (SAÚDE) 
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 Fisioterapeuta 

 Assistente Social 

 Psicólogo 

 Enfermeiro 

 Farmacêutico 

 Médico PSF 

 Médico Plantonista 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 
Atualidades 05 1,0 05 

Legislação do SUS 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL 40  40 
 
 
 

QUADRO 4 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR II (PROFESSOR) 
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

 Todos os cargos de Professor 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 
Atualidades 05 1,0 05 

Conhecimentos Pedagógicos 05 1,0 05 
Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

 

QUADRO 5 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR III  
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

 Engenheiro Civil 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 
Atualidades 05 1,0 05 
Informática 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 
TOTAL 40  40 

6.4.  Os gabaritos preliminares referentes as provas objetivas serão divulgadas em até 48h (quarenta     e     oito     horas)     após     a     
realização     das     provas     no     site     eletrônico: www.institutomachadodeassis.com.br. 

 
VII. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 

7.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) Será considerado APROVADO ou CLASSIFICADO candidato que, ao final da prova objetiva, tiver feito, no mínimo: 60% (sessenta por 
cento) do total de pontos correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva. 

b) 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos específicos. 

c)  Não zerar nenhuma das disciplinas que compõem a prova objetiva. 

d) Constar numa posição que esteja em até 02 (duas) vezes o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 
aprovados. 

7.2. O candidato não habilitado nestas condições será EXCLUÍDO do Certame. 
 

7.3. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação para o cargo. Sendo 
que tais candidatos constarão da lista de classificação final, de acordo com o que dispõe o item 8.1, e serão convocados para tomarem 
posse de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI. 
 

7.4. O candidato que tomar posse não poderá pleitear transferência para outro local diferente do local de lotação de seu cargo durante 
o período de estágio probatório de 03 (três) anos, somente sendo possível a sua transferência depois deste período por interesse e 
conveniência da Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI. 
 

7.5. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá preferência, nesta ordem: 
 

a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 
10741/2003 (Estatuto do Idoso). No caso dos empatantes serem ambos abrangidos por este critério, prevalecerá o mais idoso; 

b) O candidato que tiver obtido maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 

c) O candidato que tiver obtido maior pontuação na prova de língua portuguesa; 

d) O candidato com a data de nascimento anterior a do empatante. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br./
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VIII. DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 
a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 
b) ao resultado para concorrer a vaga PNE; 
c) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 
d) ao resultado das provas objetivas. 
 

8.2.   Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova objetiva em face de erro de formulação de 
questões e na correção. 
8.3. Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma estabelecido em Edital e apresentado no Anexo I. 
 
 

8.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 
recurso de igual teor. 
 
 
 

8.5. Os recursos deverão ser feitos de forma EXCLUSIVA por e-mail: ima.saofranciscodopiaui2016@outlook.com, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato o correto escaneamento dos documentos enviados. 
 
 

8.6. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 
 
 

8.7. Os candidatos deverão enviar o recurso uma única vez para cada questão. Cada questão ou item deverá ser apresentado em e-
mail separado e conforme procedimentos adotados no Anexo V deste edital. 
 

 
 

8.8. Em nenhuma hipótese haverá apreciação de mais de um recurso por e-mail ou de recurso de mais de um candidato por e-mail. 
Para cada questão de cada candidato deverá ser enviado um único e próprio e-mail. 
 

 

8.9. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, de forma presencial ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital. 
 
 

8.10. A Banca Examinadora, composta de pessoas de reputação ilibada e de conhecimento de nível superior, para o CONCURSO 
PÚBLICO constitui-se como única e última instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 

8.11.  Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item ou enviados para endereço diferente do 
disposto no item 9.6 não serão avaliados. 
 
 

8.12. O(s) ponto(s) relativo(s) a(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(os) a todos os candidatos presentes à 
prova, independentemente de formulação de recurso. 
 
 

8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de acordo com o 
Gabarito Oficial definitivo. 
 

8.14.      Poderá   haver   eventualmente   alteração   da   classificação   inicial   obtida   para   uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
 
 
 

8.15. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos pedidos que forem deferidos como aos 
indeferidos. 
 
 

8.16. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera administrativa. 
 
 
 

8.17. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site do INSTITUTO      MACHADO      DE      ASSIS em: 
www.institutomachadodeassis.com.br 
 
 

XIX. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
9.1.  O resultado final do Certame será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, publicado no Diário Oficial do Município, no 
site e mural da Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI e no site do Instituto Machado de Assis, respeitando 
rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados. 
 
 

mailto:ima.anapurus2016@outlook.com
http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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X. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. A posse no cargo ocorrerá após a publicação do ato de nomeação ou de admissão no Diário Oficial dos Municípios. 
 

10.2. Os candidatos habilitados serão nomeados pela administração, conforme o número de vagas existentes e seguindo rigorosamente 
a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos portadores 
de deficiência. 
 

10.3. Os candidatos com deficiências deverão apresentar, no ato da posse: 
a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da Classificação 
Internacional de Doenças - CID; 
 

10.4.  O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a não inclusão do candidato como candidato com deficiência. 
10.4.1. O laudo médico terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não serão devolvidas nem fornecidas cópias desse 
laudo. 
10.4.2. A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita pelo Diário Oficial do Município e do 
Estado do Piauí, que estabelecerá o horário, dia e local para a apresentação do candidato bem como por meio de correspondência 
oficial endereçada ao domicílio do mesmo. 
10.5.  Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato que: 
 

a) não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 
b)   não   aceitar   as   condições   estabelecidas   para   o   exercício   do   cargo, pela Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-
PI.  
c) recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em exercício nos prazos estabelecidos pela Legislação 
Municipal vigente. 
 

10.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do mesmo.  
 

10.7. Não será investido em cargo público o candidato que acumular cargo público, ressalvados os casos previstos na Constituição ou 
caso a carga horária estiver dentro do permitido legalmente. 
 
10.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de nomeação 
e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na data de convocação para apresentação de documentação. 
 
10.9. Após a nomeação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória dos Requisitos para Investidura do Cargo, 
especificada neste Edital e na Lei de Organização Administrativa Municipal e outros documentos que a Prefeitura Municipal SÃO 
FRANCISCO DO PIAUÍ-PI, julgar necessários conforme Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Município e no site do 
Instituto Machado de Assis. Caso o Candidato não apresente a documentação exigida neste Edital, não será investido no cargo. 
 
XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
11.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Respostas constituem normas que complementarão o 
presente Edital. 
 
11.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Certame, tais 
como se acham estabelecidas no Edital e a Lei de Organização Administrativa do Município de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI, bem 
como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
 
11.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, legais 
e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 
 
11.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova   ou   a   nomeação   do   candidato, sem   prejuízo   das   medidas   
de   ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
 
11.5. Todos os atos relativos à presente avaliação seletiva, convocações, avisos e resultados ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de 
SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI e serão publicados no Diário Oficial dos Municípios, não sendo fornecido ao candidato qualquer 
documento comprobatório de classificação no Certame pela entidade organizadora do mesmo. 
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11.6. Cabe à Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número 
estritamente necessário para o provimento do cargo vago existente e que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, 
não havendo, portanto, obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados.  
 
11.7. O preenchimento   das   vagas   estará   sujeito   à   disponibilidade   orçamentária   e às necessidades da Prefeitura Municipal de 
SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI. 
 
11.8.   Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes na Ficha de Inscrição/Formulário 
de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 
 
11.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do 
Certame, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja 
localizado.  
 
11.10. A Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros 
e) e-mail não recebido por erro de envio do candidato.  
 
11.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
 
11.12. O candidato só será considerado habilitado pela Administração para ser nomeado, se preencher os requisitos deste Edital e da 
Lei de Organização Administrativa do Município de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI. 
 
11.13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação, ou   nota   de   
candidatos, valendo   para   tal fim a publicação do resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial. 
 
11.14. Os   casos   em   que   houver   omissão   ou   forem   duvidosos   serão   resolvidos pela Comissão Organizadora do Certame e, 
quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI e pelo INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, no que a cada um 
couber. 
 
11.15. As despesas relativas à participação do candidato no Certame e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas 
do próprio candidato. 
 
11.16.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a esta Seleção. 
 
11.17.   São   impedidos   de   participarem   deste   Certame   os   funcionários   do   INSTITUTO MACHADO DE ASSIS e seus parentes, 
consanguíneos ou por afinidade, até 2º (segundo) grau. 
 
11.18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios e do Estado do Piauí revogadas as 
disposições em contrário. 
 

São Francisco do Piauí (PI), 29 de outubro de 2016 
 

 
____________________________________________________ 

Prefeito Municipal de São Francisco do Piauí 
 
 
 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 

CNPJ Nº 01.612.336/0001-78 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 
Seriedade, compromisso e competência 

 
 
 
 
 
 

1 

 

 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO 

 
 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 

 
 

                                                           
1 A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade única buscar corrigir algum erro material que esteja presente no resultado ora 
apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro no nome do candidato, cargo ou localidade. Não será permitida 
nenhuma espécie de reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas. 

ITEM ATIVIDADE          DATA 

01 Lançamento do Edital e Publicação 29/09/2016 

02 Período de inscrição. 29/09 a 31/10/2016 

03 Último dia para pagamento de inscrição. 31/10/2016 

04 
Divulgação da relação provisória dos candidatos inscritos (inscrições deferidas)  e formulário próprio para 
recurso contra o referido resultado. 

04/11/2016 

05 
Resultado preliminar das inscrições na condição de pessoas com deficiência e/ou pedidos de atendimento 
especial  e formulário próprio para recurso contra o referido resultado. 

04/11/2016 

06 Prazo para apresentação de recursos das inscrições indeferidas  07 e 08/11/2016 

07 
Prazo para recurso contra resultado preliminar das inscrições na condição de pessoas PNE e/ou pedidos de 
atendimento especial. 

07 e 08/11/2016 

08 Homologação de inscrição na condição de pessoa com deficiência e/ou pedidos de atendimento especial 21/11/2016 

09 
Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos com endereços e locais de aplicação da prova após 
análise dos recursos de indeferimento de inscrição, concorrência geral por cargo e endereço dos centros de 
aplicação de provas. 

21/11/2016 

10 APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS.  27/11/2016 

11 
Divulgação dos gabarito das Provas Objetiva (Preliminar) e formulário próprio para recurso contra o referido 
resultado. 

29/11/2016 

12 Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas.  30/11 e 01/12/2016 

13 Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos das provas Objetivas. 10/12/2016 

14 Divulgação do Gabarito das Provas objetivas (Oficial). 12/12/2016 

15 
Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas  e formulário próprio para recurso contra o referido 
resultado. 

12/12/2016 

16 
Prazo para interposição de recursos, com finalidade única de ser corrigido apenas eventual erro material, 
como equívoco no nome, somatório de notas ou critério de desempate e solicitação de cópia do gabarito 
individual.1 

13 e 14/12/2016 

17 Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra a pontuação da prova objetiva. 15/12/2016 

18 Divulgação do resultado das provas objetivas pós-recursos. 15/12/2016 

19 Prazo para Apresentação da Prova de Títulos (Somente para os cargos de professor) 16 e 19/12/2016 

20 Resultado Preliminar das Provas de Títulos (Somente para os cargos de professor) 26/12/2016 

21 Prazo para Recurso contra a Avaliação da Prova de Títulos (Somente para os cargos de professor) 27 e 28/12/2016 

22 Resultado Definitivo da Prova de Títulos (Somente para os cargos de professor) 29/12/2016 

23 Divulgação do Resultado Final Preliminar das Provas Objetivas   29/12/2016 

24 Prazo para Recurso contra o Resultado Final1 29/12/2016 

25 Publicação Do Resultado Final e Definitivo Para Homologação 30/12/2016 
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ANEXO II 

 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, REQUISITOS, VALOR DA INSCRIÇÃO, QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA 
HORÁRIA, SALÁRIO BÁSICO E LOTAÇÃO A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO)  

 

VALOR DAS TAXAS DE INSCRIÇÕES 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 45,00 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  R$ 65,00 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR R$ 90,00 
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101 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Ensino Fundamental Incompleto 01 - 01 40hs 880,00 
UBS 

(Cercado Velho) 

102 VIGIA Ensino Fundamental Incompleto 01 - 01 40hs 880,00 
A critério da 

administração 

103 MOTORISTA CATEGORIA D 
Ensino Fundamental Completo +  Carteira 
de Habilitação “B” ou superior. 

01 - 01 40hs 880,00 
A critério da 

administração 

104 SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de ensino médio + Qualificação 
Especial 

02 - 02 40hs 880,00 
A critério da 

administração 

105 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de ensino médio técnico + 
Registro no conselho de classe competente 

02 - 02 40hs 

880,00 + 
insalubridade 

20% 

A critério da 
administração 

106 
AUXILIAR/TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de ensino médio técnico + 
Registro no conselho de classe competente 

04 - 04 40hs 

880,00 + 
insalubridade 

20% 

SAMU 

107 DIGITADOR 
Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de ensino médio técnico + Curso 
de Informática Básico 

01 - 01 40hs 880,00 Zona Urbana 

108 CONDUTOR SOCORRISTA 
Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de ensino médio +  Carteira de 
Habilitação “C” ou superior. 

04 - 04 40hs 880,00 
A critério da 

administração 

109 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de ensino médio + Curso 
Profissional na área 

01 - 01 40hs 880,00 
A critério da 

administração 

110 FISIOTERAPEUTA 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em Fisioterapia 
+ Registro no conselho de classe 
competente 

01 - 01 30hs 

1.200,00 + 
insalubridade 

20% + Grat. 
PMAQ - R$ 250,00 

A critério da 
administração 

111 PSICÓLOGO 
Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em Psicólogo + 
Registro no conselho de classe competente 

01 - 01 30hs 

1.44800 + 
insalubridade 

20% + Grat. CRAS 
- R$ 400,00 

A critério da 
administração 
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112 ASSISTENTE SOCIAL 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em Serviço 
Social + Registro no conselho de classe 
competente 

01 - 01 30hs 

1.44800 +  

Grat. CRAS - R$ 
400,00 

A critério da 
administração 

113 ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Enfermagem + Registro no conselho de 
classe competente 

01 - 01 40hs 

1.448,00 + 
Insalubridade 20% 
+ Grat. Urgência 

400,00 

A critério da 
administração 

114 MÉDICO PSF 
Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em Medicina + 
Registro no conselho de classe competente 

01 - 01 40hs 

2.400,00 + Grat. 
PSF 4.000,00 + 

Grat. PMAQ 
500,00 + 

Insalubridade 20% 

A critério da 
administração 

115 MÉDICO PLANTONISTA 
Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em Medicina + 
Registro no conselho de classe competente 

01 - 01 24hs 
2.400,00 + Grat. 

Urg. 600,00 + 
Insalubridade 20% 

A critério da 
administração 

116 FARMACÊUTICO 
Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em Farmácia + 
Registro no conselho de classe competente 

01 - 01 40hs 

1.44800 + 
insalubridade 

20% 

A critério da 
administração 

117 ENGENHEIRO CIVIL 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Engenhharia Civil + Registro no conselho de 
classe competente 

01 - 01 40hs 
1.44800  

 

A critério da 
administração 

118 
PROFESSOR CLASSE A - 

 (1º AO 5º ANO) 

Certificado, devidamente registrado, de 
Curso de Magistério na Modalidade Médio, 
Normal Superior ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

01 - 01 20hs 
1.067,00 + 

Regência 2% 
A critério da 

administração 

119 
PROFESSOR CLASSE B - 
PEDAGOGO 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Licenciatura Plena em Pedagogia. 

01 - 01 20hs 
1.281,38 + 

Regência 2% 
A critério da 

administração 

120 
PROFESSOR CLASSE B – 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Licenciatura Plena em Língua Portuguesa. 

01 - 01 20hs 
1.281,38 + 

Regência 2% 
A critério da 

administração 

121 
PROFESSOR CLASSE B – 
MATEMÁTICA 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Licenciatura Plena em Matemática. 

01 - 01 20hs 
1.281,38 + 

Regência 2% 
A critério da 

administração 

122 
PROFESSOR CLASSE B – 
LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA – INGLÊS 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Licenciatura Plena em Língua Inglesa. 

01 - 01 20hs 
1.281,38 + 

Regência 2% 
A critério da 

administração 

123 
PROFESSOR CLASSE B – 
HISTÓRIA 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Licenciatura Plena em História. 

01 - 01 20hs 
1.281,38 + 

Regência 2% 
A critério da 

administração 

124 
PROFESSOR CLASSE B – 
GEOGRAFIA 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Licenciatura Plena em Geografia. 

01 - 01 20hs 
1.281,38 + 

Regência 2% 
A critério da 

administração 
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125 
PROFESSOR CLASSE B – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Licenciatura Plena em Educação Física. 

01 - 01 20hs 
1.281,38 + 

Regência 2% 
A critério da 

administração 

126 
PROFESSOR CLASSE B – 
CIÊNCIAS 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Licenciatura Plena em Ciências Naturais 
(Química, Física ou Biologia). 

02 - 02 20hs 
1.281,38 + 

Regência 2% 
A critério da 

administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo  

REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDIDADE: - Residir na área da comunidade em que vá atuar desde a data de publicação do Edital 

(de acordo com art.6º, I, da Lei nº11. 350/2006). 

CÓDIGO 
VAGAS CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 
ABRANGÊNCIA DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO ACS 

AMPLA PNE* TOTAL 

127 CR - CR 40hs 
880,00 + insalubridade 20% + 

gratificação. 249,00 
SEDE DO MUNICÍPIO 

128 CR - CR 40hs 
880,00 + insalubridade 20% + 

gratificação. 249,00 
DATA ITANS 

 

 

 

 (*) Vagas destinadas ao PNE nos termos Legislação Federal e Decreto Lei nº 3.298/1999. 
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ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

QUADRO 1 – ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

LÍNGUA PORTUGUESA (15 QUESTÕES) 

Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. 
Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. 
Ortografia. Sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Classes de palavras. Sinais de pontuação. 
Acentuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Sintaxe do período simples. 

MATEMÁTICA BÁSICA (05 QUESTÕES) 

Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistema de numeração. 
Múltiplos e divisores. Operações com números naturais, decimais e fracionários. MMC. MDC. Regra de três simples. 
Noções de lógica. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA (20 QUESTÕES) 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas repartições públicas 
municipais; limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências sanitárias; 
conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; 
conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e orgânicos para execução das limpezas antes relacionadas; 
normas de segurança nos serviços de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais e equipamentos e proteção 
individual; conhecimentos de serviços de copa (preparação de café, chás, chimarrão); conhecimentos relacionados ao 
programa de alimentação escolar – cozinhas, produção de refeições para os alunos, produtos alimentícios, guarda e 
estocagem de produtos alimentícios; formas e procedimentos para servir (café, chás, água, chimarrão) no ambiente de 
trabalho; conhecimentos relacionados ao lixo, sua classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e 
armazenagem de materiais e utensílios. Serviços de copa e cozinha, na limpeza e manutenção de ambientes internos; 
conhecimentos acerca do reparo de cafés, chás e outras bebidas servidas no ambiente de trabalho e conhecimentos 
acerca dos serviços de copa e cozinha, inclusive de preparo e distribuição da alimentação escolar, nas escolas da rede 
municipal de ensino; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, pisos, assoalhos, móveis, 
equipamentos, inclusive de informática; 

CARGO: MOTORISTA CATEGORIA D: Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. Sistema 
Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo 
faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas. 
Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados: o cidadão, a educação para o 
trânsito, processo habilitação do condutor Categorias de habilitação. Inclusão e mudança das categorias de habilitação. 
O Veículo: equipamentos e acessórios, licenciamento, IPVA, DPVAT. Disposições gerais. Penalidades. Medidas 
Administrativas. Infrações. Crimes de trânsito. Direção defensiva: conceito. Acidente evitável e acidente inevitável 
Direção preventiva e corretiva. Tipos de atenção, Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições 
adversas. Elementos da prevenção de acidentes. Interação condutor veículo. Equipamentos de segurança, de 
informação, de comunicação. Inspeção do veículo. Ergonomia. Tipos de colisão. Manobras de marcha à ré. Distâncias de 
reação, frenagem, parada e segmento. Força centrifuga e força centrípeta. Aquaplanagem ou hidroplanagem. Mecânica 
(gasolina, etanol e diesel). Chassi. Motor. Tempo de funcionamento do motor. Órgãos e anexos: sistema de alimentação, 
sistema de distribuição, sistema de ignição, sistema de lubrificação e sistema de arrefecimento. Órgãos e anexos: 
sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema de suspensão, sistema de direção, sistema de freios. Pneus e rodas. 
Primeiros socorros: conceito, definições e seus meios. 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente 
Comunitário de Saúde um agente de mudanças; Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente 
Comunitário de Saúde: (Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico 
comunitário; Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças 
Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, 
Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo 
Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos 
ao recém nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de 
Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, 
Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue 
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CARGO: VIGIA: Procedimentos de Comunicação; Registro de eventos e irregularidades verificadas no turno do serviço 
de segurança; Segurança no trabalho; Vigilância e proteção do patrimônio público contra danos; Conhecimento Básico 
da Função; Fiscalização e Controle de entradas e saídas; Formas de Tratamento; Noções de segurança; Noções de 
Hierarquia; Relações Humanas: Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público. Noções 
de Ética Profissional. Direitos e deveres do servidor público. Telefones públicos de emergência: Pronto Socorro, Polícia 
Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro. 

 

 

QUADRO 2 – ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
LÍNGUA PORTUGUESA (15 QUESTÕES) 

Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Bases da Semântica e estilística. Acentuação Gráfica. Emprego 
de letras e divisão silábica. Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo 
e modo verbais. Concordância Nominal e Verbal. Significado das palavras: sinônimos, antônimos. Denotação e 
Conotação. Crase. Regência Nominal e Verbal. Análise Sintática: coordenação e subordinação. Figuras de Linguagem. 
Fonologia. Sintaxe do período simples e composto. 

INFORMÁTICA BÁSICA (05 QUESTÕES) 
Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio 
eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. Conceitos básicos e modos 
de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos 
de hardware e de software: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização 
de cópia de segurança (backup); Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). 
Windows 8 e 10. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA (20 QUESTÕES) 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 01. Evolução da Enfermagem através da história. 02. Princípios Éticos. 03. 
Necessidades básicas do ser humano. 04. Interação do homem com o meio ambiente. 05. Agentes patogênicos. 06. 
Medidas preventivas contra infecção: assepsia, antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. 07. A função do 
Auxiliar de Enfermagem na recuperação da saúde: Aspectos biopsicosocial. 08. Assistência de Enfermagem: Sinais 
vitais, curativo, cateterismo, administração de medicamentos. 09. Imunização: conceito, importância, tipos, principais 
vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação, contraindicações, doses via de administração, efeitos 
colaterais); 10. Conservação de Vacinas de Soros (cadeia de frio). 11. Assistência ao paciente sob os aspectos preventivo, 
curativo e de reabilitação. 12. Unidade de enfermagem. 13. Central de material. 14. Assistência de enfermagem em 
clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica e ginecológica, pediátrica e psiquiátrica. 15. Sistema Único de Saúde: Lei 
nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; 16. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS 
de 1996; 17. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; 18. Programa de Controle de Infecção 
Hospitalal. 
CARGO: DIGITADOR:  Windows 8 E 10: Componentes Da Área De Trabalho; Componentes Das Janelas; Configuração 
Do Painel De Controle; Área De Transferência; Executando Uma Aplicação; Gerenciamento De Arquivos No Windows 
Explorer; Gerenciamento De Pastas No Windows Explorer; Gerenciamento De Lixeira; Formatação E Cópia De Discos; 
Calculadora; Bloco De Notas; Paint; Utilização Da Ajuda; Sistema De Menus; Atalhos E Ícones. Excel 2010/2012/2016: 
Atalhos E Barra De Ferramentas; Formatação De Dados; Seleção De Células; Fórmulas E Expressões Matemáticas; 
Referências Absolutas E Relativas; Intervalos Nomeados; Formatação Condicional; Funções De Usuário; Gerenciamento 
De Arquivos; Impressão; Vínculos Entre Planilhas; Proteção E Ocultação De Células; Gráficos. Word 2003/2007: Atalhos 
E Barra De Ferramentas; Modos De Seleção De Texto; Formatação De Fonte; Formatação De Parágrafo; Inserção De 
Símbolos, Figuras, Arquivos; Bordas; Marcadores E Numeração; Tabulação; Quebras; Texto Em Colunas; Tabelas; 
Modos De Visualização; Cabeçalho E Rodapé; Numeração De Páginas; Mala Direta; Índices; Verificação Ortográfica; 
Localização E Substituição De Texto; Impressão; Modelos. 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO:  Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos 
de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros informatizados; elaboração de 
relatórios e registros. Noções de tipos de organização. Noções de estoque. Noções básicas de estatística. Rotinas de 
pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. Rotinas das áreas 
administrativa e financeira. Organismos e autarquias públicas. Noções de Administração Pública. Noções sobre 
funcionamento dos bancos e cartórios. Gestão da qualidade: análise de melhoria de processos. Gerenciamento e gestão 
de equipes. Elaboração e manutenção de banco de dados. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos 
de escritório. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. 
Correspondência empresarial e oficial. Formas de tratamento. Abreviações. Documentos. Agenda. 
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CARGO: CONDUTOR SOCORRISTA:  1. Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: Sistema 
Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Pedestres e condutores de veículos não-motorizados; 
Sinalização de trânsito; Veículos; Registro de veículos; Licenciamento; Infrações; Penalidades; Medidas administrativas; 
Crimes de trânsito; Resoluções do CONTRAN; Meio ambiente. 2.Básico de mecânica veicular. 3. Direção defensiva. 4. 
Conhecimentos básicos para o exercício da profissão: Suporte Básico de Vida (SBV): auxílio a equipe de saúde no 
atendimento ao SBV, realizando medidas de reanimação cardiorrespiratória básica;  Imobilizações  e  transporte  de  
vítimas:  auxílio  à  equipe;  Central  de  Regulação -Prestação  de  informações  gerais  quando  solicitado;  
Estabelecimento  de  contato  radiofônico com    ambulâncias    e/ou    veículos    de    atendimento;    Pré-hospitalar    
quando    necessário; estabelecimento  de  contato  com  hospitais  e  serviços  de  saúde  de  referência  a  fim  de  colher 
dados e trocar informações; atendimento às determinações do Médico Regulador. 5. Sistema de Informação em Saúde: 
Anotação de dados e preenchimento de planilhas formulários específicos do serviço; 6. Sistema Único de Saúde; 7. 
Trabalho em equipe. 
CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR: Conhecimentos Específicos: Redação Oficial conforme Manual de Redação da 
Presidência da República. Organização de arquivos, a escrituração e trato da documentação da gestão escolar. Técnicas 
de arquivamento. Técnicas de classificação de arquivamento. Escrituração Escolar. Características dos Livros de 
Registros Escolares. Atos Legais da Escola. Proposta Pedagógica. Regimento Escolar. Plano de Curso e Plano de Ensino. 
Atribuições e Competências da Secretaria Escola. Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei das diretrizes e bases da 
educação nacional; Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 
de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação Básica Nacional de 
Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001. 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM/TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1. Lei do Exercício de Enfermagem: Lei Nº 
7.498/86 e Decreto Lei 94.406/87; 2. Código de Enfermagem dos Profissionais de Enfermagem; 3. Relações Humanas 
com o Paciente e a Equipe Multidisciplinar; Cuidados de Enfermagem à Saúde do Cliente Adulto, do Idoso, da Mulher, 
da Criança e do Adolescente; 4. Vacinação: aplicação e cadeia de frios; 5. Diluição e preparo de medicamentos; 6. 
Administração de medicamento oral e parenteral; 7. Coleta de materiais para exames laboratoriais; 8. Desinfecção e 
Esterilização de materiais; 9. Aplicação de nebulização e oxigenoterapia; 10. Banho de aspersão e no leito; 11. Aplicação 
de enema; 12. Cuidados de Enfermagem ao Cliente no Pré e Pós-Operatório; 13. Cuidados de Enfermagem à Gestante, à 
Puérpera, ao Recém-Nascido e à Criança; 14. Prevenção e Controle de Infecção Hospitalar; 15. Cuidados de Enfermagem 
no Preparo dos Clientes para Consultas e Exames Complementares; 16. Curativos; 17. Sinais Vitais; 18. Cuidados de 
Enfermagem em Atendimento Pré- Hospitalar. 

 

 

 

 

QUADRO 3 – ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA –CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR I (SAÚDE) 

LÍNGUA PORTUGUESA (10 QUESTÕES) 

Compreensão e interpretação de textos literários e não literários/ significado contextual de palavras e expressões. 
Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e coerência textuais. Tipos de discurso. Funções da 
linguagem. Estrutura e formação de palavras. Pontuação. Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Uso de crase. Análise Sintática: -Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. 
Classificação das orações coordenadas e subordinadas. 

ATUALIDADES (05 QUESTÕES) 

Relações políticas e socioeconômicas no espaço mundial. Ordem internacional contemporânea: caracterização dos 
atores, cenários e tensões; Globalização e Fragmentação do espaço. Choques culturais, identitários, políticos e religiosos 
atuais. O papel dos organismos Internacionais na contemporaneidade. Questão Ambiental e sustentabilidade: 
degradação e conservação no âmbito nacional e internacional. Relações econômicas entre o Brasil e o Mundo. 

LEGISLAÇÃO DO SUS (05 QUESTÕES) 

1 Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
princípios, diretrizes e arcabouço legal. 2 Controle social no SUS. 3 Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 
4 Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 5 Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto 
Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011. 6 Determinantes sociais da saúde. 7 Sistemas de informação em saúde. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA (20 QUESTÕES) 

CARGO: FISIOTERAPEUTA: Fisioterapia Geral: Efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia – 
fototerapia hidroterapia – massoterapia – cinesioterapia – eletroterapia – manipulação vertebral. Fisioterapia em 
traumatoortopedia e Reumatologia. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia Ginecologia e Obstetrícia. Fisioterapia em 
Pediatria, Geriatria e Neonatologia. Fisioterapia em Cardio-vascular; Amputação; Prótese e Órtoses –Mastectomias. 
Fisioterapia em Pneumologia: Fisioterapia respiratória; Fisioterapia Pulmonar – gasimetria arterial, insuficiência 
respiratória aguda e crônica; Infecção do Aparelho Respiratório; Avaliação Fisioterápica do paciente crítico; Ventilação 
Mecânica. Fisioterapia na Saúde do Trabalhador: Conceito de Ergonomia; Doenças Ocupacionais relacionadas ao 
trabalho; Práticas Preventivas no ambiente do trabalho. Assistência Fisioterapêutica Domiciliar – Reabilitação Baseada 
na Comunidade (RBC). Ética e legislação profissional. 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 1 Serviço Social na contemporaneidade. 1.1 Debate teórico‐metodológico, ético‐político 
e técnico‐operativo do Serviço Social e as respostas profissionais aos desafios de hoje. 1.2 Condicionantes, 
conhecimentos, demandas e exigências para o trabalho do serviço social em empresas. 1.3 O serviço social e a saúde do 
trabalhador diante das mudanças na produção, organização e gestão do trabalho. 2 História da política social. 2.1 O 
mundo do trabalho na era da reestruturação produtiva e da mundialização do capital. 3 A família e o serviço social. 
Administração e planejamento em serviço social. 3.1 Atuação do assistente social em equipes interprofissionais e 
interdisciplinares. 3.2 Assessoria, consultoria e serviço social. 3.3 Saúde mental, transtornos mentais e o cuidado na 
família. 3.4 Responsabilidade social das empresas. 3.5 Gestão em saúde e segurança. 3.6 Gestão de responsabilidade 
social. Conceitos, referenciais normativos e indicadores. 4 História e constituição da categoria profissional. 5 Leis e 
códigos relacionados ao trabalho profissional do Assistente Social. 6 Pesquisa social. Elaboração de projetos, métodos 
e técnicas qualitativas e quantitativas. 7 Planejamento de planos, programas e projetos sociais. 8 Avaliação de 
programas sociais. 

CARGO: PSICÓLOGO: Conhecimentos gerais de Psicologia; Psicologia do Desenvolvimento; Desenvolvimento 
psicológico e educação; Desenvolvimento da personalidade; Avaliação psicológica/psicodiagnóstico; Dificuldades de 
aprendizagem; Psicologia na Assistência Social; Necessidades Educativas Especiais e Aprendizagem escolar; 
Inteligências múltiplas; Fracasso escolar; Bullying; Orientação familiar; O psicólogo em equipes interdisciplinares; 
Fundamentos da Psicoterapia; O papel do psicólogo no contexto da inclusão de pessoas com necessidades educativas 
especiais; Atribuições profissionais do psicólogo. 

CARGO: ENFERMEIRO PLANTONISTA: 01. Ética e legislação profissional; 02. Saúde da Família e estratégia de 
organização da Atenção Básica; 03. Sistematização da assistência de enfermagem (SAE) – Sistema de classificação da 
prática profissional do enfermeiro; 04. Sinais vitais; 05. Administração de medicações; 06. Principais orientações para 
coleta de exames; 07. Cuidados com os pacientes domiciliares; 08. Técnicas de curativo; 09. Técnica de coleta de 
Papanicolau; 10. Código de Ética de Enfermagem; 11. Direitos e Deveres do paciente; 12. Programas de Saúde (do idoso, 
do adulto, da criança e do adolescente) 13. Saúde da Mulher (pré-natal, prevenção de câncer de colo de útero e de mama, 
puerpério, planejamento familiar, DST); 14. Assistência de enfermagem materno-infantil; 15. Doenças Transmissíveis; 
16. Doenças de Notificação Compulsória, Noções de Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica; Condutas frente a 
casos de Dengue, acidente antirrabico-humano, meningites, Hepatites virais, HIV, acidente por animal peçonhento, 
hanseníase, tuberculose; 17. Doenças Crônicodegenerativas (diabetes, hipertensão); 18. Imunobiológicos (calendário 
de vacinação, Técnica de aplicação de vacinas, contra-indicações gerais e especificas, agendamento de vacinas e eventos 
adversos à vacinação), rede de frio; 19. Atribuições de profissionais de enfermagem. 

CARGO: FARMACÊUTICO: Farmacologia Geral: Farmacocinética, Farmacodinâmica, Receptores e modos de ação. 
Classes, modos de ação, toxicidade, relação estrutura atividade, efeitos adversos e interações medicamentosas de 
fármacos que atuam no(a): Sistema Nervoso Autônomo, Sistema Nervoso Central, sistema cardiovascular e renal, 
sistema endócrino, terapia antimicrobiana e antiparasitária. Boas práticas de produção, controle de qualidade, 
distribuição, dispensação de medicamentos e legislação pertinente. Controle de Qualidade de Medicamentos: Análises 
químicas, físico-químicas e microbiológicas. Qualificação de Equipamentos e Instrumentos. Validação de Processos e 
Métodos Analíticos. Legislação pertinente. Bromatologia e Tecnologia de Alimentos: composição química dos 
alimentos, suas propriedades nutricionais e funcionais; Análise e controle de qualidade de alimentos; Tecnologia de 
alimentos industrializados; Métodos de conservação; Fiscalização realizada por órgãos competentes. Deontologia e 
Legislação Farmacêutica: Legislação pertinente ao exercício profissional do Farmacêutico; código de Ética do 
profissional Farmacêutico; Portaria nº 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; Lei Federal 
nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6390, de 23 de setembro de 1976. Lei Federal nº 8.027, de 12 de 
abril de 1990 - Código de Ética dos Servidores Públicos. 
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MÉDICO PSF: Políticas de Saúde/SUS. Legislação e ética profissional. Indicadores epidemiológicos. Parâmetros 
pertinentes a Saúde da Família Constituição Federal 88 (artigo 196 a 200) Sistema Único de Saúde (origem, princípios 
e diretrizes). Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Legislação e ética profissional. Programas de Saúde 
Pública (Vigilância Epidemiológica, Vigilância das Doenças Transmissíveis. Prevenção e controle da Dengue, 
Hanseníase e Tuberculose, Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Programa de Imunização. Doenças Crônicas 
degenerativas, Saúde do Adolescente, Saúde do Trabalhador, Saúde do Idoso). Atendimento nas intercorrências: 
Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina pectoris; Doenças respiratórias agudas; Crise Hipertensiva; Hemorragia 
Digestiva; Infarto Agudo do Miocárdio; Doenças cardiovasculares agudas e Reanimação Cardiopulmonar. Agravos 
sociais. Ações da biossegurança e Humanização da assistência. Sistema de referência e contra referência. Ética 
profissional e relações humanas. 

MÉDICO PLANTONISTA: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar. Código de Ética Profissional. Cuidados preventivos de saúde: princípios de avaliação e 
tratamento; Principais patologias do recém nascido, principais doenças infectos contagiosas da infância; Principais 
doenças cirúrgicas da infância; Doenças cardiovasculares; Doenças respiratórias; Doenças renais; Doenças 
gastrointestinais; Doenças hepáticas, da vesícula e vias biliares; Doenças hematológicas; Doenças metabólicas; Doenças 
nutricionais; Doenças endócrinas; Doenças do sistema ósseo; Doenças do sistema imune; Doenças músculo esqueléticas 
e do tecido conjuntivo; DST/AIDS – Medidas Preventivas e Diagnóstico Diferencial; Doenças parasitárias; Doenças 
neurológicas; Doenças de pele‐tumorais; Urgências e Emergências; Epidemiologia e Saúde; Medicina Ambulatorial; 
Planejamento Familiar: Métodos Contraceptivos, Aleitamento Materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança;Saúde 
Mental;Saúde do Idoso; Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde Ocupacional e 
Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos. Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. 
Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e 
controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. Sistema 
Único de Saúde. Educação em Saúde. Lei Federal nº 8.080 e 8.142/90.  

 

 

 

 

 

QUADRO 4 – ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA –CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR II (PROFESSOR) 

LÍNGUA PORTUGUESA (10 QUESTÕES) 

Compreensão e interpretação de textos literários e não literários/ significado contextual de palavras e expressões. 
Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e coerência textuais. Tipos de discurso. Funções da 
linguagem. Estrutura e formação de palavras. Pontuação. Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Uso de crase. Análise Sintática: -Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. 
Classificação das orações coordenadas e subordinadas. 

ATUALIDADES (05 QUESTÕES) 

Relações políticas e socioeconômicas no espaço mundial. Ordem internacional contemporânea: caracterização dos 
atores, cenários e tensões; Globalização e Fragmentação do espaço. Choques culturais, identitários, políticos e religiosos 
atuais. O papel dos organismos Internacionais na contemporaneidade. Questão Ambiental e sustentabilidade: 
degradação e conservação no âmbito nacional e internacional. Relações econômicas entre o Brasil e o Mundo. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (05 QUESTÕES) 

1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB 9.394/96: antecedentes históricos, limites e perspectivas; 2. Gestão e 
financiamento da educação pública; 3. Plano Nacional de Desenvolvimento da Educação; 4. Políticas de Incentivo ao 
Ensino Superior; 5. Políticas de valorização dos profissionais de educação no Brasil; 6. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica; 7. Educação de Jovens e Adultos e Educação Indígena: legislação, estrutura e organização; 8. 
Ensino Fundamental: estrutura, organização e Diretrizes Curriculares 9. Educação Infantil: diretrizes políticas, desafios 
e implantação das Diretrizes Curriculares; 10. Sistemas Nacionais de Avaliação da Educação. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA (20 QUESTÕES) 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I (1º AO 5º ANO) : Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e 
artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 
de dezembro de 1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do magistério. Concepções de Educação e Escola. O ensino Fundamental de nove anos. Função social da 
escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes 
teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. 
Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 
ensinoaprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização 
da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 

CARGO: PROFESSOR CLASSE B – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA (INGLÊS): 1. Pronomes (pessoais, 
demonstrativos, possessivos, interrogativos). 2. Substantivos. 3. Adjetivos. 4. Artigos definidos e indefinidos. 5. 
Numerais ordinais e cardinais. 6. Verbos: to be; presente simples; presente progressivo; there to be. 7. Horas, dias da 
semana, meses e estações do ano. 8.Advérbios. 9. Falsos cognatos. 10. Preposições. 11. Conjunções. 12. Verbos; presente 
\presente contínuo; passado; passado x passado contínuo; presente perfeito; presente perfeito x presente perfeito 
contínuo; passado perfeito; passado perfeito x passado perfeito contínuo; futuro; condicional; modais; voz 
passiva/ativa; infinitivo e gerúndio. 13. Question Tag. 14. Discurso indireto. 15. Phrasal verbs. 16. Modo imperativo. 17. 
Leitura e interpretação de textos em língua inglesa. 

CARGO: PROFESSOR CLASSE B – EDUCAÇÃO FÍSICA: Histórico; Características e Importância Social; Tendências 
Pedagógicas da Educação Física Escolar a partir dos anos 1980; A Educação Física no curso noturno; A Educação Física 
como instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura; Educação Física e a pluralidade cultural. CULTURA 
CORPORAL DE MOVIMENTO: Concepção de Jogo; Jogos Cooperativos, Recreativos e Competitivos; Jogo Simbólico; Jogo 
de Construção; Jogo de Regras; Pequenos Jogos; Grandes Jogos; Jogos e Brincadeiras da Cultura Popular; Lutas: Lutas 
de distância, lutas de corpo a corpo; fundamentos das lutas; Danças: danças populares brasileiras; danças populares 
urbanas; danças eruditas clássicas, modernas, contemporâneas e jazz; danças e coreografias associadas a manifestações 
musicais; Esportes: Individuais: Atletismo; Natação; Coletivos: Futebol de campo; Futsal; Basquete; Vôlei; Handebol. 
Esportes com bastões e raquetes; Técnicas e táticas; Regras e penalidades. Organização de eventos esportivos; 
Dimensão Social do esporte. Ginásticas: De manutenção da saúde; Aeróbica e musculação; de preparação e 
aperfeiçoamento para a dança; De preparação e aperfeiçoamento para os esportes; Jogos e lutas; Ginástica olímpica e 
rítmica desportiva. ELEMENTOS ORGANIZATIVOS DO ENSINO DA EDUCAÇÃO FÍSICA: Objetivos; conteúdos; 
metodologia e avaliação escolar. Educação Física e educação especial. PRINCÍPIOS NORTEADORES PARA O ENSINO DA 
EDUCAÇÃO FÍSICA: Inclusão; Diversidade; Corporeidade; Ludicidade; Reflexão crítica do esporte; Problematização de 
valores estéticos. 

CARGO: PROFESSOR CLASSE B – LÍNGUA PORTUGUESA: A LINGUAGEM E A COMUNICAÇÃO HUMANA: As concepções 
de linguagem: linguagem como expressão do pensamento; Linguagem como instrumento de comunicação e linguagem 
como interação; As funções da linguagem; Língua, fala e discurso; Dialeto padrão e variedades Linguísticas; Níveis de 
Linguagem; Língua oral e língua escrita; História externa da língua portuguesa: origem e evolução; Constituição do 
léxico português; Características do português no Brasil; Componentes da língua: fonológico, morfológico, sintático, 
semântico e pragmático; Processo de formação de palavras em português; Estrutura das palavras; Processos sintáticos: 
regência, concordância e colocação pronominal; Aspectos estilístico-semânticos da linguagem. LEITURA E PRODUÇÃO 
TEXTUAL: Leitura parafrástica e leitura polissêmica. Os textos: descritivo, narrativo e dissertativo. Textualidade: coesão 
e coerência A coordenação e subordinação. Intertextualidade, hipertextualidade e apropriações discursivas/textuais. 
Recursos argumentativos. LINGUAGEM E LITERATURA: Conceito de literatura. Os níveis de significação da palavra: 
denotação e conotação. Os gêneros literários. As linguagens da literatura: poema, texto narrativo e teatro. A literatura 
portuguesa e brasileira: contexto sóciohistórico e análises de textos nos diversos estilos literários. Trovadorismo. 
Humanismo. Classicismo. Quinhentismo. Barroco. Arcadismo. Romantismo. Realismo (Naturalismo/Parnasianismo). 
Simbolismo. Pré-Modernismo. Modernismo (fases). Literatura contemporânea. 
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CARGO: PROFESSOR NÍVEL II – MATEMÁTICA: CONJUNTOS NUMÉRICOS: Representação, relações, operações com 
conjuntos numéricos. ANÁLISE COMBINATÓRIA: Fatorial, princípio da contagem, arranjo simples, combinação simples 
e permutação simples sem e com repetição. TÓPICOS DE ÁLGEBRA: Fatoração; Operações entre polinômios; Equação 
do 2º grau; Inequação do 2º grau; Sistema do 2º grau. SEQUÊNCIAS: Conceito de sequência; Lei de formação de uma 
sequência; Progressão aritmética e progressão geométrica. FUNÇÕES DO 1º E 2º GRAUS: Função afim; gráfico de uma 
função afim; variação de sinal da função afim; função quadrática; gráfico da função quadrática; máximo e mínimo da 
função quadrática; variação de sinal da função quadrática. TEOREMAS: Pitágoras e Talles. GEOMETRIA: Quadriláteros, 
Polígonos Regulares, Círculo e Circunferência. Polígonos inscritos e circunscritos. Sólidos geométricos: prisma, 
pirâmide, cilindro, cone e esfera. RELAÇÕES: Definição, produto cartesiano e gráfico. FUNÇÃO: Definição, domínio e 
contradomínio, imagem, gráfico. FUNÇÕES TRIGONOMÉTRICAS: Relações no triângulo retângulo, arcos e ângulos, seno, 
cosseno, tangente, cotangente, secante e cossecante, relações e identidades, transformações, equações, inequações. 
SISTEMAS LINEARES: Definição, classificação, resolução e discussão. POLINÔMIO: Operações, raízes, teorema do resto 
e teorema fundamental da álgebra. NÚMEROS COMPLEXOS: Origem, operações, modula e representação gráfica. 
FUNÇÃO EXPONENCIAL E LOGARÍTMICA: Potenciação e radiciação; A função exponencial; Equação exponencial; 
Inequação exponencial; Logaritmo: função logarítmica e inequações logarítmicas. GRANDEZAS E MEDIDAS: Grandezas 
diretamente proporcionais, propriedades da proporção, regra de três simples e composta. ESTATÍSTICA: Noções de 
probabilidade; Tabelas e gráficos; Matemática comercial e financeira: Porcentagem; Fator de atualização; Juros simples 
e composto; Equivalência de capitais. ENSINO DE MATEMÁTICA: Avaliação e Educação Matemática, formas e 
instrumentos; Uso de material concreto e aplicativos digitais propostos pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 
Ensino Médio para a disciplina de Matemática.   

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II – HISTÓRIA: Conceito e Fontes Históricas. Civilizações da Antiguidade: Mesopotâmia, 
Egito, Grécia e Roma. A formação dos Reinos Bárbaros. A Expansão do Cristianismo e o papel da Igreja. Feudalismo: 
Formação, estrutura, relações e crise. A Expansão Comercial e o movimento das Cruzadas. A Formação das Monarquias 
Nacionais. Europa no início Idade Moderna: Renascimento Reforma e Contrarreforma. Os Estados Nacionais e o 
Absolutismo Monárquico. O Mercantilismo e a Expansionismo Ibérico. O Antigo Sistema Colonial. O Iluminismo e o 
Despotismo Esclarecido. A Revolução Industrial. A Revolução Francesa e o Império Napoleônico. O Imperialismo 
Europeu e o Neoliberalismo. Conflitos entre os países imperialistas e a I Guerra Mundial.  A Revolução Russa. A Crise de 
1929. O Nazi-Fascismo. A II Grande Guerra. A Guerra Fria e o Mundo Polarizado.  A Descolonização da Ásia e da África. 
Fim da Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial. O Neoliberalismo. A América no século XIX: A Formação dos Estados 
Nacionais e Liberais na América Latina.  A Crise do Modelo Oligárquico na América Latina.  O Populismo na América.  A 
Revolução Cubana. A América na Nova Ordem Mundial.  A Redemocratização da América Latina. Brasil Pré-colonial: os 
primeiros habitantes. As primeiras expedições e o sentido da colonização. Organização administrativa da colônia 
(Capitanias Hereditárias e Governo Geral); Economia e Sociedade colonial. As Invasões estrangeiras.  Os Movimentos 
Nativistas (Emboabas, Mascates e Beckman). As Reformas Pombalinas e a Companhia de Comércio do Grão-Pará e 
Maranhão (século XVIII). Comércio de escravos africanos para o Maranhão. Os Movimentos Emancipacionistas e a 
Independência do Brasil. A adesão do Maranhão à Independência. O Primeiro Reinado. O Período Regencial. A Balaiada 
no Maranhão. O segundo Reinado. A Política Externa Brasileira. A Crise do Império e a Proclamação da República. A 
República das Espadas e a República Oligárquica. A Crise da República Oligárquica. As Revoltas tenentistas. A Revolução 
de 30 e o período Vargas. O Movimento Operário. A Crise do Populismo. O Governo Juscelino Kubitschek. O Golpe Civil 
Militar de 1964 e a Ditadura Militar no Brasil. Resistência e Redemocratização no Brasil. A Reorganização dos 
Movimentos Sociais. Maranhão: das oligarquias aos grandes projetos/inserção do grande capital e consequências 
sociais. A Nova República Brasileira. Os Impérios de Gana e do Mali. Heranças étnico-culturais dos africanos no Brasil. 
Crise permanente no Oriente Médio. Grupos extremistas e terrorismo no mundo atual. Brasil: Desafios para 
crescimento com equidade social. Estudos Africanos e Afro-Brasileiros. 

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II – PEDAGOGO: 1.Teorias do desenvolvimento humano e da aprendizagem e suas 
contribuições para a educação; 2. Desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual 
e social; 3.A criança e a formação da identidade no contexto sócio-cultural contemporâneo; 4.Psicologia evolutiva; 
5.Epistemologia genética; 6.Aprendizagem significativa; 7.Esquemas e modelos mentais; 8.Teoria sociocultural;  
9.Concepção construtivista do ensino e da aprendizagem; 10. Contribuições da psicanálise à educação; 11.Fatores e 
processos psicológicos envolvidos na aprendizagem escolar; 12.As contribuições de Piaget, Wallon e Vygotsky para a 
educação; 13. Processos de ensino e de aprendizagem no contexto da sala de aula; 14. Estratégias de aprendizagem; 15. 
Dificuldades de aprendizagem; 16. Interatividade no contexto escolar. 
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CARGO: PROFESSOR NÍVEL II – GEOGRAFIA: ORGANIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO: Espaço, 
paisagem, lugar, região e território; O espaço geográfico e a materialização dos tempos históricos; Noções de 
astronomia; Localização e orientação; Projeções cartográficas; Linguagem cartográfica; O espaço e suas representações; 
Cartografia temática; Cartografia e a evolução tecnológica; Regionalização do espaço geográfico. AMBIENTE NATURAL 
E SEU REFLEXO NA OCUPAÇÃO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO: O sistema Terra e as inter-relações entre seus subsistemas 
– litosfera, hidrosfera, atmosfera e biosfera; Tectônica das placas; A morfogênese do relevo terrestre e sua ocupação 
pelo homem; As condições naturais do planeta e suas interações ambientais e sociais; Meio ambiente e sociedade; 
Domínios morfoclimáticos e biomas: características, importância, aproveitamento e condições ambientais. A RELAÇÕES 
SOCIOESPACIAISE A (RE)ESTRUTURAÇÃO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO: Povoamento e expansão territorial brasileira; A 
questão agrária e a organização do espaço no Brasil; O urbano e o rural: relações de interdependência; Dinâmica 
populacional e a (re)estruturação sócio espacial; Desigualdades sócio espaciais; Urbanização e a estruturação do espaço 
geográfico; Industrialização e seu reflexo no espaço geográfico; Setores produtivos e a organização da sociedade; Matriz 
energética as questões ambientais; Comunicação e transportes no mundo globalizado. O IMPACTO DA EVOLUÇÃO 
TECNOLOGICA SOBRE O (RE)ORDENAMENTO GEOPOLÍTICO E ECONÔMICO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO: Ordenamento 
geopolítico mundial; Globalização; Comércio internacional; Mercados regionais; Os atuais fluxos de informação ;As 
redes sociais e sua influencia nas relações econômicas, sociais e culturais atuais; A questão ambiental: conferências, 
debate, acordos, protocolos e a política ambiental brasileira. ESPAÇO GEOGRÁFICO BRASILEIRO E PIAUIENSE: 
Localização e situação. O ambiente natural: composição estrutura e dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, 
relevo, solos, clima, vegetação e hidrografia. Domínios morfoclimáticos. O ambiente humanizado: composição, estrutura 
e dinâmica da população. Produção, circulação e consumo de bens e mercadoria. A urbanização, a regionalização e as 
relações internacionais brasileiros e piauienses. PRODUÇÃO E GESTÃO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO: o espaço rural e 
urbano: delimitação, diversidade, composição, formas de ocupação e aproveitamento, evolução e modernização. 
Relações campo-cidade e cidade-campo. Atividades produtivas: agropecuária, agroindústria, localização industrial, 
relações de trabalho no campo e na cidade. 

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II – CIÊNCIAS: Ecologia. O ar e o meio-ambiente. A água e o meio-ambiente. Rochas, 
minerais e o meio ambiente. O solo e o meio-ambiente. Os recursos naturais e o meio-ambiente. O universo em que 
vivemos. O mundo dos seres vivos. Animais vertebrados e invertebrados. As plantas: sistemática e organografia. Reinos 
da Natureza. Fungos, Protista, moneras e vírus. Os seres vivos no ambiente: a organização dos seres vivos. Como a vida 
é organizada. a célula; da célula ao tecido; o ciclo vital do corpo humano. O organismo humano na relação com o 
ambiente. Os sistemas que coordenam tudo: impulsos elétricos e substâncias químicas. A matéria. Química. Elementos 
da tabela periódica. Características dos elementos. Ligações químicas. Compostos químicos: orgânicos e não orgânicos. 
A manutenção da vida: os alimentos e a vida. A perpetuação da espécie. O perigo a que a vida está sujeita. Física. O 
movimento: posição, velocidade, aceleração. A força: a relação com o movimento, a relação com a trajetória. O trabalho: 
a relação com deslocamento. A potência: a relação com o trabalho e com a velocidade. O impulso: a relação com a força. 
A quantidade de movimento: a relação com a velocidade. O calor: a relação com a temperatura, com a dilatação e com 
o trabalho. A luz: fenômenos mais comuns – reflexão, refração e difração. A luz: a relação com a visão – miopia, vista 
cansada e astigmatismo. 
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QUADRO 5 – ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA –CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR III (ENGENHEIRO CIVIL) 

LÍNGUA PORTUGUESA (10 QUESTÕES) 

Compreensão e interpretação de textos literários e não literários/ significado contextual de palavras e expressões. 
Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e coerência textuais. Tipos de discurso. Funções da 
linguagem. Estrutura e formação de palavras. Pontuação. Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Uso de crase. Análise Sintática: -Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. 
Classificação das orações coordenadas e subordinadas. 

ATUALIDADES (05 QUESTÕES) 

Relações políticas e socioeconômicas no espaço mundial. Ordem internacional contemporânea: caracterização dos 
atores, cenários e tensões; Globalização e Fragmentação do espaço. Choques culturais, identitários, políticos e religiosos 
atuais. O papel dos organismos Internacionais na contemporaneidade. Questão Ambiental e sustentabilidade: 
degradação e conservação no âmbito nacional e internacional. Relações econômicas entre o Brasil e o Mundo. 

INFORMÁTICA (05 QUESTÕES) 

Sistemas de Informação: Fundamentos de Sistemas de Informação. O que é um Sistema de Informação. Hardware e 
Software. Definições básicas de internet, intranet, proxy, redes de computadores e firewall. Navegadores web (Google 
Chrome e Firefox). Microsoft Office 2013 (Word, Excel e PowerPoint). Backup: Procedimentos, aplicativos e 
dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança.  Segurança na internet: Vírus de 
computadores, Spyware, Malware, Phishing. Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Windows 7 e 8. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA (20 QUESTÕES) 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL: 1. Resistência dos materiais: tensão e deformação; solicitação axial (tração e 
compressão); solicitação por corte (cisalhamento); torção; flexão; flambagem; energia de deformação. Conceitos 
básicos de análise estrutural; estruturas de concreto, aço e madeira – cálculo e dimensionamento; 2. Tecnologia das 
construções: noções de instalações de água fria, de água quente, de prevenção de incêndios, de águas pluviais, de 
esgotos sanitários e de disposição de resíduos sólidos; instalações elétricas domiciliares; materiais; elementos e 
sistemas construtivos; patologia e manutenção; 3. Orçamento: levantamento de materiais e mão-de-obra; planilhas de 
quantitativos e de composições de custos; listas de insumos; BDI e encargos sociais incidentes em orçamentos de obras; 
cronogramas físico-financeiros; softwares comerciais para orçamentos; 4. Planejamento de obras: estudo de 
viabilidade técnico-econômica; controle físico-financeiro; dimensionamento e gerenciamento de equipes e de 
equipamentos; redes PERT; 5. Geotecnia e drenagem: fundamentos de geologia aplicada; caracterização e classificação 
dos solos; prospecção geotécnica do subsolo; riscos geológicos; compactação; análise da estabilidade de taludes; 
movimento de terra: aterro e desaterro; microdrenagem; proteção de encostas; 6. Materiais de construção civil. 
Aglomerantes: cal, gesso e cimento: características e propriedades. Agregados: classificação. Concretos: propriedades 
nos estados fresco e endurecido, fator água/cimento, resistência mecânica e durabilidade. Argamassas: classificação, 
propriedades essenciais. Revestimentos cerâmicos: tipos, classificação, assentamento convencional e com argamassa 
colante, juntas de dilatação. Aços para concreto armado; 7. Técnicas de construção civil: formas de madeira e metálicas 
para estruturas de concreto armado, produção e lançamento do concreto, cura, adensamento e desforma; corpos-de-
prova. 8. Análise e interpretação de projetos de arquitetura e engenharia; 9. Gerenciamento de contratos. Lei 8.666 – 
Licitações e Contratos da Administração Pública. 
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ANEXO IV 
 

           EDITAL Nº. 001/2016 CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS OU QUE NECESSITAM DE 
CUIDADOS ESPECIAIS 

 
REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
O(A)candidato(a) ______________________________________________________________________________, CPF n.° ___________________________, candidato(a) 
à seleção para provimento de vagas para o cargo___________________________________________________regido pelo Edital n.° 001/2016 
requerer vaga especial como PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou 
LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no 
qual constam os seguintes dados: 
Tipo de deficiência de que é portador:   ____________________________________________________.  
Código correspondente da (CID):   ____________________________________________________. 
Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:   ___________________________________________________. 
 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais 
como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa 
concordância em relação ao enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, especialmente no que concerne ao conteúdo do item 5 deste edital, 
sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia 
médica. 
 

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 
 

Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial e (ou) de tratamento especial. 
 

NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 
 

 
              HÁ NECESSIDADE DE PROVA E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 
 

 
No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e(ou) o tratamento especial necessário(s). 

 

1. Necessidades físicas: 
(   ) sala para amamentação (candidata que tiver necessidade 
de amamentar seu bebê) 
(    ) sala térrea (dificuldade para locomoção) 
( ) sala individual (candidato com doença 
contagiosa/outras) 
(    ) maca 
(    ) mesa para cadeira de rodas 
(    ) apoio para perna 
1.1. Mesa e cadeiras separadas 
(    ) gravidez de risco 
(    ) obesidade 
(    ) limitações físicas 
 

1.2. Auxílio para preenchimento: 
 (    )  dificuldade/ impossibilidade de escrever) a folha de 
respostas da prova objetiva 

1.3. Auxílio para leitura (ledor) 
(    ) dislexia 
(    ) tetraplegia 
 
2. Necessidades visuais (cego ou pessoa com baixa visão) 
(    ) auxílio na leitura da prova (ledor) 
(    ) prova em braille e ledor 
(    ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16) 
(    ) prova superampliada (fonte 28) 
 
3. Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição) 
(   ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 
(    ) leitura labial 
 

 
 

__________________________________, ______________de_____________________ 2016 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato (a) 
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ANEXO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Limpar e arrumar as dependências e instalações do estabelecimento de saúde, a fim de mantê‐lo em condições de 

asseio requeridas; recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando‐os de acordo 

com as determinações definidas; Percorrer as dependências do estabelecimento de saúde, abrindo e fechando 

janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos; Preparar e 

servir café e chá à chefia, visitantes e servidores do setor; Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores e demais 

utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com 

seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado 

o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 

necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos com boa 

aparência; cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço público. 

 

VIGIA 

Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios público e canteiros de 

obras, percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas 

e outras anormalidades, bem como executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, 

portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente e constando irregularidades; tomar as providências 

necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que 

pessoas estranhas possam causar transtornos e tumultos; controlar a movimentação de veículos, fazendo os 

registros, anotando o número da chapa do veículo, nome do motorista e horáio; executar outras atribuições afins.    

 

MOTORISTA CATEGORIA “D” 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o 

veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 

existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 

conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de 

pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar 

o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 

lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos 

pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de 

oxigênio e macas; operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de 

carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou 

equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o documento de habilitação 

profissional e do veículo; executar outras tarefas afins.    

 

TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM:  

Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a 

profissão de acordo com o código de ética, entre elas: assistência aos pacientes, cumprimento de prescrições 

médicas entre outras atividades previstas na lei de exercício profissional; integrar a equipe de saúde participando 

das ações desenvolvidas que visem satisfazer as necessidades de saúde da população e da defesa de políticas 

públicas de saúde; participação em programas e atividades visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e 

da população em geral; executar outras atribuições afins. 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 

Compreende as atribuições de trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação pertinente aos 

serviços municipais; redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, 

informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos as áreas 

tributárias, patrimonial, financeiras, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos 

manuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar 

com máquinas calculadoras; auxiliar na escrituração contábil; proceder a classificação, separação e distribuição de 

expedientes obter informações e fornece-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e 

implantação de rotinas; proceder a conferência dos serviços executados na área de sua competência, executar outras 

atribuições afins. 

 

.ASSISTENTE SOCIAL:  

Atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a profissão; executar e 

supervisionar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamentos dos pacientes em seus 

aspectos sociais (público interno e externo); identificar e analisar problemas e necessidades materias, psíquicas e 

de outra ordem e aplicar aos processos básicos do serviço social e demais atividades inerentes à especialidade; 

contribuir para o tratamento e prevenção de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no 

tratamento médico; executar outras atribuições afins.   

 

DIGITADOR:  

Executar tarefas e atividades relativas à digitação de documentos e textos diversos, assim como a organização e 

arquivamento dos mesmos, procedendo de acordo com normas específicas para assegurar e facilitar o fluxo de 

trabalhos administrativos das unidades organizacionais do Poder Legislativo do Estado ao qual prestar serviço.  

 

 FARMACÊUTICO:  

Fornecer medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos produtos e 

repassando aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo laudos, 

pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos. DESCRIÇÃO 

DETALHADA Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla 

entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais;  

Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e 

quantidade de cada elemento na composição;  Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram 

as leis vigentes; Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e 

assistência farmacêutica;  Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, 

pareceres e manifestos;  Controla o estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos 

mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo 

e/ou determinadas pelo superior imediato.    

 

MÉDICO  PSF 

Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;  Executar as ações de assistência integral em todas as 

fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;   Realizar consultas e procedimentos na USF e, 

quando necessário, no domicílio;   Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na 

intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;   Aliar a atuação 

clínica à prática da saúde coletiva;   Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental, etc;  Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;   Encaminhar 

aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio 

de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; Indicar internação hospitalar;   Solicitar 

exames complementares;   Verificar e atestar óbito.    
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SECRETÁRIO DE ESCOLA 

Executa tarefas relativas à anotação, redação, datilografia e organização de documentos e a outros serviços de 

escritório, como: recepção, registro de compromissos e informações, principalmente junto aos cargos diretivos da 

escola, procedendo segundo normas específicas rotineiras ou de acordo com seu próprio critério, para assegurar e 

agilizar o fluxo de trabalhos administrativos da escola. 

 

CONDUTOR SOCORRISTA 

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 2. Conhecer 

integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 3. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) 

com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 4. Conhecer a malha viária local; 5. Conhecer a 

localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 6. Auxiliar a equipe de 

saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 7. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 8. Realizar 

medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 9. Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos 

de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 10. Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu 

local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 

Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos 

de antecedência; 12. Tratar com respeito e coleguismo os outros Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e 

Condutores, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 13. Utilizar-se com zelo e 

cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando 

na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 

14. Manter-se atualizado, freqüentando os cursos de educação permanente e congressos da área, assim como 

dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 15. Acatar e 

respeitar as rotinas estabelecidas; 16. Participar das reuniões convocadas pela direção; 17. Participar das comissões 

de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; 18. Ser fiel aos interesses do serviço público, 

evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 19. Acatar as deliberações da direção técnica. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Prestar assistência fisioterapeutica (Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia, 

Cinesioterapia, Fisioterapia aplicada à neurologia – infantil e adulto, fisioterapia aplicada à ortopedia e 

traumatologia, fisioterapia aplicada à ginecologia e obstetrícia, fisioterapia aplicada a Pneumologia). Prioridade para 

atendimento ao Serviço de Saúde Pública; disposição para mudanças de turno e/ou horário para prestação de 

serviço; comprometimento com a implantação de Programas de Saúde específicos do município; obedecer as 

Políticas de Saúde estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Ação Social ou órgão competente; manter conduta que 

propicie ao usuário do Sistema de Saúde um atendimento eficaz, honesto, agradável e atencioso; atender consultas 

em ambulatórios, hospitais e unidades volantes; examinar casos especiais e serviços especializados; preencher 

relatórios mensais relativos às atividades do emprego; participar de programas e pesquisa em Saúde Pública e/ou 

Coletiva; e executar outras tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

PSICÓLOGO 

Realizar o diagnóstico e terapia clínica; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal com 

acompanhamento clínico; fazer exames de seleção de crianças para fins de ingresso em instituições assistenciais, 

bem como para complementação com bolsas de estudos, prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus 

familiares, para os alcoolistas e toxicômanos; atender as crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental 

e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando‐as para orientar as explorações 

psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material 

psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar idade 

escolar, em grupos de adolescentes, em instituições comunitárias do município; manter atualizado o prontuário de 

cada caso estudado; responsabilizar‐se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 

cargo; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão conforme lei. 
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ENGENHEIRO CIVIL 

Serviços técnicos de engenharia civil, abrangendo a programação, controle, fiscalização, avaliação e execução de 

projetos arquitetônicos de obras públicas, incluindo‐se construção e conservação de estradas de rodagem e vias 

públicas, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem e irrigação e saneamento urbano e rural; 

projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; realizar 

perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; examinar projetos e proceder a vistorias de construções; exercer 

atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto 

armado, aço e madeira; responsabilizar‐se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 

cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; executar cálculos 

estruturais e orçamentos de obras públicas via sistema de informática; executar tarefas afins, inclusive as editadas 

no respectivo regulamento da profissão. 
 

MÉDICO PLANTONISTA 

prestar assistência médico‐cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano, em 

ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem 

como candidatos a ingresso no serviço público municipal; realizar consultas médicas; prestar assistência médica 

preventiva e corretiva; realizar pequenas cirurgias, biópsias e outros procedimentos médicos ambulatoriais; 

diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano; atender as intercorrências; acompanhar pacientes em 

observação; priorizar os atendimentos em situações de urgência e emergência e quando necessário fazer o 

encaminhamento à casa hospitalar de referência; planejar e coordenar as atividades médicas de seu turno de 

trabalho; cumprir integral e rigorosamente os turnos de trabalho; adotar postura ética no desenvolvimento das 

atividades; manter conduta que propricie ao usuário do Sistema Municipal de Saúde um atendimento eficaz e 

humanizado.” 
 

MÉDICO PSF 

Prestar assistência médica – cirúrgica; prioridade para atendimento ao Serviço de Saúde Pública; disposição para 

mudanças de turno e/ou horário para prestação de serviço; comprometimento com a implantação de Programas de 

Saúde específicos do município; obedecer as Políticas de Saúde estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Ação Social 

ou órgão competente; manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um atendimento eficaz, honesto, 

agradável e atencioso; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades volantes. efetuar exames 

médicos em escolares e pré‐escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de controle no ingresso, 

licença e aposentadorias; fazer visitas domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas 

por motivo de doença; preencher e assinar laudos de exames e verificação; fazer diagnóstico e recomendar a 

terapêutica indicada para cada caso. Prescrever exames laboratoriais tais como: sangue, urina, raio x e outros; 

examinar casos especiais e serviços especializados; preencher a ficha única individual do paciente; preencher 

relatórios mensais relativos às atividades do emprego; participar do planejamento, execução e avaliação de 

programas de prevenção à Saúde e Higiene; participar de Programas e pesquisa em Saúde Pública e ou Coletiva; 

executar outras tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios, seções de enfermagem; prestar assistência a 

pacientes hospitalizados; fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios; responder pela 

observância das prescrições médicas relativas aos pacientes; velar pelo bem‐estar físico e psíquico dos pacientes; 

supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; prestar socorros de urgência; orientar o 

isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar no abastecimento de 

material de enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; 

fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de educação sanitária; participar 

do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; apresentar relatórios referentes às 

atividades sob sua supervisão; responsabilizar‐se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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PROFESSOR CLASSE A – ENSINO FUNDAMENTAL I (1º AO 5º ANO) 

Promover o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança e do adolescente, visando à formação 

integral do cidadão, dentro de sua área com especialização em artes de atuação; participar do processo de 

construção coletiva do projeto políticopedagógico da unidade escolar, elaborar planos de aula, manter atualizado o 

diário de classe, no aspecto de frequência e registro de desempenho e conteúdo dos alunos; participar de cursos de 

treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros promovidos pela Secretaria municipal de educação 

 

PROFESSOR CLASSE B (TODOS) 

Elaborar e cumprir Plano de Trabalho, segundo o Projeto Político Pedagógico – PPP – e a proposta curricular do 

sistema escolar estadual; Ministrar horas aula de acordo com dias letivos e carga horária dos componentes 

curriculares estabelecidos por lei; Planejar estratégias de apoio pedagógico para os alunos em diferentes níveis de 

aprendizagem com a equipe escolar; Prestar atendimento continuado aos alunos, individualmente ou em grupo, no 

sentido de acompanhar o seu desenvolvimento; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 

avaliação e formação continuada; Organizar e promover trabalhos complementares de caráter social, cultural e 

recreativo, facilitando a organização de clubes de classe, para incentivar o espírito de liderança dos alunos e 

concorrer para socialização e formação integral dos mesmos; Registrar adequadamente o desenvolvimento do 

ensino e da aprendizagem dos alunos nos instrumentos definidos pelo Sistema Estadual de Ensino; Executar outras 

atribuições pertinentes à função de docente definidas no Regimento Escolar.  

 


